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ESTADO DO CEARA.
SECRET ARL~ DA F~L\.ZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇAO N° -ll.,?L/2001
"2" CA~1ARA DE JULGAA1ENTO

SEssAo DE: 08/02/2001
PROCESSO N° 1/2488/99 AUTO DE INFRAÇAO N° 11199908358
RECORRl£NTE: Cf~L(JLA IlE JIJLGi\J\IENTO DE r INS'L.\NCIA
RECORRIDO: AGRINIAC CO~1ÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CONSELHEIRA.: \VLADIA NIARIA PARENTE AGUIAR

ENfENTA: ICJV1S - CRÉDITO INDEVIDO -
Improcedência da ação fiscal em virtude da interposição ao
lançamento apresentando cópias autenticadas dos documentos
objeto da autuação. Recurso oficial conhecido c desprovido.
Decisão unânime e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Acusa a peça inicial: "Lançar crédito indevido do IClvlS. em virtude de
operação que não esteja acobertada pela 1a via do documento fiscal. A firma
acima qualificada creditou-se indevidamente de crédito de ICtvíS no valor de
R$ 4.287,76, em janeiro de 1997. R$ 747,09 - fevereiro/97, R$ 797,60 -
março/97" R$ 1.089,40 - julho/97, R$657,52 - agosto/97; R$ 361,95 -
setembro!97~ R$ 634, conforme notas fiscais, xerox P via, em anexo".
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Dispositivos legais infringidos: art. 65, VIII do Decreto
P~nalidade: art. 878, II, '"a" do decr~to 24.569/97.

Nas informações complementares o autuante ratifica o feito c discrimina
nota por nota.

Em seguida vêm os lermos de inicio c de conclusão, cópias das notas
fiscais e Livro de re1!istro de Entradas .•....

A empresa autuada, pede dilatação de prazo para apresentar a sua deiesa
e, em seguida, apresenta impugnação, cópia das notas tIscais autenticadas.

A julgadora singular decide pela improcedência da autuação, por ter
sido apresentadas cópias autenticadas dos documentos o~ieto da autuação. E
recorre de oi1cio.

Em seu parecer, a consultoria tributária opina pela manutenção c1..a
decisão sin~Hllarc a douta Procuradoria Q:craldo Estado adota o oareccr da~ ~ ~
consultoria tributária.

É o relatório.
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VOTO:

A julgadora monocrática decidiu pela improcedência da autuação~ tendo
~m vi::>taa comprovaçfio da )!jgítimidade do crédito do ICMS no montante
exigido no auto de infração.

De acordo com o reRulamento do ICrvlS, só é vedado o creditamenlo do
4-' .'

imposto no caso da operação não estar acobertada pela 1a via da nota fiscal ou
ser esta injdône::LNo momento em que a empresa autuada apresentou cópias
autenticadas de toda a documentação, não poderá prosperar a autuação,
ticando demonstrado o direito ao crédito.

o meu voto é para que se conheça do recurso oficial interposto, negando-lhe
provimento para confIrmar a decisão singular de improced'encia da acusação
fiscal, haja vista a perda do ot~letoens~jador da acusação fiscal.

É o voto.
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente a
Célula de Julgamento de 1" Instância e recorrido Agrimac Cmuércio e
Rcpresenta\:ões Ltda.,

I~esol'remus membros da 2" Câmara de .Julgiiiucnto do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
oficiai, negar-ihe provimento, para confirmar a decisão ABSOLUTÓRIA
de 1a Instânci~l, de acordo {:omo p~l•.ecer da doubi Procunuloi~hl Geral do
Estado.

SALA DAS SRSSÕRS DA 2ft CÂ1\fARA DF: .TlTLGi\1VfENTO no
CONSELHO DE RECURSOS TRIBlIT; RIOS, em Fortaleza, aos J.3 de
março 2.001.

Albuquerque
CONSELHE RO

PRES~{~ l-O---X-
Ut~F~!Teira U~AJIJraJe
PROCURÂDOR DO ESTADO

4


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

